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TERMO DE ADESÃO . BENEFICIO DE PROTEÇÃO AO VEICULO DO AllSOCIADO 

TERMO DE ASSOCIAÇÃO AO BENEFÍCIO DE PROTEÇÃO AO VEÍCULO DO ASSOCIADO 

Pelo presente termo de associação o Associado abaixo assinado, na qualidade de Associado opmnt'l rJ:i 
ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DO BRASIL - PROTEAUTO, se a1r,r,r,ia 
ao " programa" por esta criado em assembleia geral , denominado CLUBE DE BENEFÍCIOS AO VEÍCULO DO 
ASSOCIADO, doravante denominados respectivamente, como Associado e Clube de Benefícios, térn entre si ju:,to r; 
acertado o que segue: 

A relação entre as partes é regida pela lei n. 10.406/2002 e especialmente pelo " REGULAMENTO" do CLUBE DE 
BENEFÍCIOS. 

O Associado declara para os devidos fins , que recebeu e está plenamente de acordo corno mencionado regularn<':ntr, , 
o qual acompanha o presente termo e encontra-se disponível para acesso no site vNN-1.proteautobrasil.com.br. 

Nos termos da cláusula Xlll.6 do regulamento , o Associado se compromete a realizar em dia o pagamento de 
suas obrigações perante o Clube de Benefícios, ciente de que no primeiro dia útil em atraso, estará 
automaticamente suspenso dos benefícios conferidos pelo programa. 

Ainda em consonância ao regulamento . o Associado também está ciente e de acordo com as seguintes disposições· 

~ O BENEFÍCIO DE PROTEÇÃO AO VEÍCULO DO ASSOCIADO tem inicio após a assinatura do contrato, realizaçàCJ 
e aprovação do laudo de vistoria prévia . pagamento da taxa de associação e cadastramento na base de assor.iado, 
da PROTEAUTO . 

1. O ASSOCIADO que inserir ro proçrama ve iculo de valor superior a 95.000.00 (noventa e cinco mil reais) terno prazo 
de 15 (quinze) dias cornCos . a contar da data de sua associação, para contatar a empresa responsável pelo 
rastreamento , solicitar o agerca"len:o e proceder a instalação do equipamento , sob pena de ser penalizado em 50% 
do valor do beneficio. confcr"Te cl áusulas V.6, V.8 e V.9 do regulamento . 

'.1 Nos te rmos da C láusula V // 1. 14 10 regulamen to, O BENEFÍCIO do programa poderá ser pago em cheque nominal 
cruzado, transação bancar a ,;,u a·•aves ca reparação dos danos ocasionados no veiculo, podenrJo ainda ser o 
associado 1ncJcn1zado mec ar'.r: a 'í:pos ~o do bem. por ou tro da mesma espécie e 1,po, conforme tabP.la FIPE ou 
valor de mercado. respe ,ta1:; "'"' ~ Ja 0 J<:r r,aso o hrn,te descrito no termo de associação. 

~ Os veicules p1 oven,en1es rJe -e11ã<, ', , ,-,wi:,,,r~rJ% de sinistro serão 1nden,zados em 70% e,, v;,l•,1 µroteg1do pelo 
programa. o qual consta no termo 'le ;isv.,-. açãr, ✓rde cláusula Vlll .4 do regulamento 

~ Para veicu las de tran spone de carr% ca;;,lr, r_;,rna ra fna t1uck e baú J e out1 os que demandam gerencramento de 
risco . haverá EXIGÊNCIA DE GERENCIADORA DE RISCO, ins latação do do is ra streadores. 

:i! Nos termos da Cláusula XIV 1 B do Regulamenlr, ,J,, /.•,•,r,r;iarJri , caso e~te, lar,a uso do beneficro ne pr0t,;ção veicular 
durante os primeiros 12 (doze) meses de sua assu:rar,;ío. •Je·,erá porm;,nece1 ;,ssoc1ado dur,rnle tal r,u:,,,J,, µelo que. 
será no ato da indenização. descontado ou cobrado 0 , :110r faltant,; de mensalidades aos 12 fdoze) n.eses 

:si O prazo para abertura de sinistro Junto a PRO- c:AUTO e d~ 05 'LI,_,,, d,;;s útre1s ap6s a ocorrbn~ia do evento, 
conforme c láus ula IX.1 do regulamento 

Para que o Associado optante da PROTEAUTO 'ª';-ª jus aos treref'c,os confendv, i:;el0 programa, rJr,·,erá or,orir 
todas as regras dispostas em seu regulamento ser~o es•c, atu alizado~'ª mesma contorm,; mudar~as na res' ·'.adr: 
de seus associados e na leg,slaçâo reger'e. es•anr!c 1c,ça e >, Ja lquer a1ua1izaç~o 1,spor•iv~, ~0 site 
WWW.PROTEAUTOBRASIL.COM.BR. 

,( r-- 1 

t.SSOC l "-DO 
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4' Proleo.ulg 
ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DE CAMINHÕES E MOTORISTAS DO BRASIL . PROTEAUTO BRASIL 

AV BRASIL. 4841 - Sl 10, 9, 8 - ZONA 4 · MARINGÁ/PR, 87011 -970, BRASIL 
TEL: (44) 3040 6132/0800 291 22 57 . CNPJ: 36.527.39510001 -22 

UNIDADE MINAS GERAIS: AV PREF. ALBERTO MOURA, 4 221 - DISTRITO INDUSTRIAL - SETE LAGOASIMG. 35702-283 
WWW PROTEAUTOBRASIL.COM.BR . CONTATO@PROTEAUTOBRASIL.COM.BR 

TERMO DE ADESÃO - BENEFICIO DE PROTEÇÃO AO VEICULO DO ASSOCIADO 
CRLV / PROPRIETÁRIO: 

MARCA: 

CHASSI: 

PLACA: 

VALOR POR EXTENSO : 

CRLV /PROPRIETÁRIO : 

MARCA: 

CHASSI: 

PLACA: 

VALOR POR EXTENSO: 

TO íAL OA PROTEÇÃO: 

H$ 13~ .001 ,00 
ASSISTrNCIA 24 HORAS: 

Plano diamante 
DANOS MATERIAIS: 

H$ 0 ,00 
PROTEÇÃO PARA VIDROS: 

Vidro p/ brisa 
COTA DF PARTICIPAÇÃO 

J% 

MODELO: 

RENAVAN: 

MODELO: 

RENAVAN: 

TETO MINIMO DO BOLETO MENSAL, MAIS RATEIO: 

RS 677,78 
PROTEÇÃO A TERCEIROS: 

Não 
DANOS CORPORAIS: 

RS 0,00 
APP RSSO 000.00: 

Não 

COR: 

ANO DE FAB/ MODELO: 

VALOR: 

COR: 

ANO DE FAB/ MODELO: 

VALOR: 

VENCIMENTO: 

Dia 15 - (30 Dias) 
RASTREADOR CONFORME REGULAMENTO: 

Contratação (Sim) 
DANOS M ORAIS: 

R$ 0,00 
ASS. RESIDÊNCIAL: 

Não 

N ,1 ,l !>Si n,1tur.i dd Adc:;do o associado decl ara ter ci ência e co ncordclnc1a plena que el"l < d~O d t" R[ STRt(Õl S ADMINISTRATIVA S/ BtOQ UEIOS DIVERSOS co ,i stan1es do prontuá110 do veiculo insc, ito s perante o Det ran competente , a 1nden12aç.So referente a furto, roubo ou perda 1otal somente sera oroced1da após a regul a·JZação do impedimento e)(ist ente perante o Detran respon sável pelo VEÍCULO PROTEGIDO NOS CASOS O( Q U ALQUER SINISTRO DO TIPO PERDA TOTAL/ ROU BO C U f JRTO, v1:icu10 ftl:CW'ERADO DE SINISlRO, LEILÃO o u COM CHASSI REMARCA DO, QUE \Of-Rf Of PRfrlA(.ÃQ NO ME ftCADO DE vt:i(ULOS POR CONSTAR PRESENTF NO DETRI\N OU NO CRLV DO MESMO ESTA RESTRIÇÃO , A INDENIZAÇÃO DO VEICULO SER/, FEITA SORRE O PERCE N TUAL DE 70% DO VALOR A SER INDENIZADO 

Americana 06 de Setembro de 2022 

j J /f ;i) J V~,' r J<>- s [/_ 
ASSOCIADO REPRESENTANTE 
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"lJ P,oteautg 
ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DO BRASIL. PROTEAUTO 
AV. PREF. ALBERTO MOURA. 4221 - DISTRITO INDUSTRIAL. SETE LAGOAS - MG, CEP: 35702-383 
Tfl (44! 3040 6132 13025 23TT. CNPJ la ~27 39~0001·22 WWN PROTEAUT08RASIL COM BR · COtHATO,GPROTEAlITCBRASILCOM BR 

CHECKLIST (ESTÉTICA DO CAMINHÃO) 

Nomo/ Razão Social: Data: NJMERO UNICO 

Ivan Jose da Silva 06/09/2022 
Placa: 

166_2492445 
KM: Veiculo: 

Mercedes-Benz/axor 1933 Mercedes-Benz Axor 1933 S 2p _ diesel_ EIZ2181 

LEGENDA OK•BOM F • FALTA A•AVARIADO [QJTIRAR FOTOS 

LATERAL DIREITA @J @J LATERAL ESQUERDA 

TANQUE OK LATERAL TRASEIRA 1 O K VIDRO PORTA OK RETROVISOR 

"" : " ·•~= " " 1 O< ·--
... 1 O< ~--AA 

" " j O< AA-A@ OK A@ - -
A@ 

PORTA ~ ~ A@ 

OK =I -- 1-- ' -
"'°' . "" • ·,. " . 

RODA _ -7:"""' " - ( ' ;, 
O< """' - ~· 

OK ESTRl80 -_ 

" " CIO O< O< "'~ e.,,.. Al'.Q) OK PARALAMA 

--~ 1 " " O< º" ·~ ~ 
FRENTE @J 

TETO 

OK 

OUESRASOL 

OK 

PARA-BRISA 

/ OK 
/ ___ J 

A@ A@ 

CURVÃODIR 

OK 

Al'.QJ 

_J 
1 , __ l1 

/ 

/ 

/ 

~ 1., 
/ 

/ 

A@ 

CURVÃOESQ 

, OK 

A@ 

GRADE 

OK /~-,~~ ~, .. t· ~: - ~~ 
CAPÓ 

OK 

A[QJ 
.. 

1 • • A@ 

FAROLDIR ~PARAcHoaue PROTETOR,CARTER FAROL ESO 

OK I/ OK 
----

OK _J OK 

Ai'.QJ _ _j A@ A@ _ _I A@ 

TESTE DE FUNCIONAMENTO 

Houve carga de bateria? ( Veiculo funciona? ( 

Justifique: 

-~ ASSINATURA (VISTORIADOR) 

1 

Al'.QJ OK F l'.QJ ~ 
A@ Fi'.lll F@ 

@J TRASEIRA 
LANTERNA ESO LANTERNA DIR 

OK OK 
----· -

Al'.QJ A@ -- - -
PARACHOQUE ENGATE 

OK OK 

Al'.QJ J Al'.ílJ 

@J ACESSÓRIOS 

EXTINTOR l'.Q) 

OK 
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OK 
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F. M. VENDAS ONLINE LTDA 

"JP,oteau~ Av TV lndianápolis, 82 • Loja 1 • Zona 08 • CEP: 87050-620 • Maringa/PR 
CNPJ: 29.722.36310001-12 

TAXA DE CADASTRAMENTO AO BENEFICIO DE PROTEÇÃO AO VEICULO DO ASSOCIADO 

Noma/ Razão Sooal: 

Ivan Jose da Silva 
CPFI CNPJ· 

695.588.681-91 
VJlor 

R$ 1.518,00 

Valor: 

R$ 1.518,00 

Valor. 

Valor 

Valor 

Valor 

Vnlor 

Valor 

-= 
PatceJas 

NÚMERO UNICO 

1662492445 
Placa 

EIZ2181 
Valor por Extenso. 

Mil e quinhentos e dezoito reais 

VALOR PAGO EM DINHEIRO 

VALORES PAGOS EM BOLETO 
Data: 

Data: 

Data: 

Data 

VALOR PAGO EM DEPÓSITO 
r;nr•.a Br.mco 

VALOR PAGO EM CARTÃO DE CRIÊDITO 
83ndell'il Nurncro do CartAo 

O valor da taxa de adesão tem a finalidade de custear as despesas de rnclusão do veiculo na ass,stênc,a 24 horas <.lo 
beneficio de proteção ao veiculo do asSOCJado vistona e outras despesas 

Americana 06 '" Se tembro de 

J_✓ ,í ,J J-ciLl .,,_-:_ J"---.r, -u~ 
ASSOCIADO 

REPRESENTANTE 

2022 



Associado: h·,1 11 1osr d,, S1lv,1 
Nascimento: .!!l/01 /1 9 77 

CPF/CNPJ: ti!l5 51lll. tiR 1-!l l -- --
RG/IE: -

Placa Renavam 
-

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETARIOS DE CAMINHÕES E MOTORISTAS DO BRASIL · PROTEAUTO BRASIL 
/\V BRASIL 48~1 SL 10 9 8 ZONA 4 MARING4,PR 87011 970 BRASIL 

TEL (44 ) 3040 6º 32,C800 291 22 57 CNPJ J6 527 395 0001 -22 
UNIDADE MINAS GERAIS AV PREF ALBERTO MOURA 422 1 OIS TRITO INOUSTRI.AL SETE LAGOAS MG. 3S702 383 

Wl/v\N PROTEAUTOBRASIL CO1'1 BR CONTATO@ºROTEAUTOBRASIL COM BR 
TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE CEABS 

DADOS DO ASSOCIADO 

Celular: ( 19 ) 9<J 122 1382 
Telefone: ----- -- - - -
E-mail: lvílnJose 5236@holmail.com 

DADOS DOS VEICULOS 
Chassi Marca Modelo Cor AnoModlFab 

EIZ218 I 11 !1378639 9BM95820798640907 Mercedes- Mercedes-Benz Axor 1933 Branca 2008/2009 
Ben7/axor 193' diesel S 2p _ 

O presente termo tem o objetivo de definir as obrigações do associado junto a CEABS, quanto a instalação do ras­
treador no(s) veículo(s) acima citado(s), de acordo com o contrato comercial firmado entre a Globo e a CEABS, aceit­
ando a declaração de proponente que será assinada no ato da instalação, e dando ciência que: 
Reconhece a necessidade de garantir, no ato da contratação dos serviços, a relação com a placa, assumindo qualquer 
responsabilidade por eventual inexatidão de referida garantia; 
Aceita assinar o(s) documento(s) que lhe será(ão) apresentado(s) no ato da instalação do equipamento, atestando sua 
inequívoca ciência quanto ao serviço executado, podendo ainda se fazer representar por terceiro autorizado, mediante 
prévia indicação da pessoa responsável ou, ainda, autorizando-o no ato da instalação, assumindo, em ambos os 
casos, as obrigações contratuais em relação aos respectivos placa e equipamento; 
Informar, no ato da contratação dos serviços, o nome e o telefone das "pessoas de emergência'', que serão contatadas 
em caso de suspeita de sinistro ou qualquer outra situação emergencial, bem como providenciar a sua substituição, 
sempre que julgar necessária; 
Zelar pela integridade do equipamento e devolvê-lo à CONTRATADA em caso de rescisão, resilição ou término da 
vigência do Contrato, por qualquer motivo, ou, ainda, da perda total ou substituição da placa. No caso de inutilização 
do equipamento por motivo imputável ao associado e/ou terceiro que utilize a placa e/ou, ainda, na hipótese de o asso­
ciado se negar a devolver o equipamento ou não o fazer na data estipulada, a CONTRATADA poderá acionar judicial­
mente o associado para ressarcimento dos prejuízos causados; 
Cadastrar, após a instalação e habilitação do equipamento, o Login e Senha junto ao site da CONTRATADA ou através 
da Central de Atendimento, para ter acesso aos serviços contratados; 
Responsabilizar-se pelo fornecimento do seu login e senha a terceiros, estando ciente que, de posse deste, poderá a 
pessoa solicitar através da central de Atendimento ou do site da CONTRATADA, serviços e produtos adicionais àque­
les contratados, os quais serão faturados ao associado; 
Informar antecipadamente a venda da placa, solicitando a sua troca junto à CONTRATADA mediante reinstalação do 
equipamento, ou a transferência da titularidade do Contrato ao novo proprietário. Em ambos os casos o associado 
deverá enviar à CONTRATADA o requerimento específico devidamente assinado de modo a efetivar a solicitação -
enquanto não atendida a exigência, os serviços continuarão a ser prestados e o pagamento dos mesmos será devido; 
Disponibilizar à CONTRATADA, de forma imediata, a placa para realização de manutenção nos equipamentos sempre 
que a CONTRATADA informar a constatação de problemas com relação ao rastreamento e/ou aos equipamentos, 
estando ciente que eventuais sinistros ocorridos com a placa durante o período em que a CONTRATADA aguarda dis­
ponibilização para execução da manutenção não poderão ser atribuídos como sua responsabilidade, tampouco serão 
realizados quaisquer descontos nas faturas e/ou mensalidades dos serviços contratados, referente ao aludido período; 
Solicitar a retirada/desinstalação do equipamento e apresentar a placa no(s) local(is) indicado(s) pela CONTRATADA, 
ou conforme definido pela equipe de agendamento da Central de Atendimento, ou ainda, no local solicitado pelo 
próprio associado, desde que seja região com atendimento técnico, para execução do serviço. 
Após sua inativação junto a associação, caso o associado não disponibilize o veículo e não devolva o equipamento no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do término da vigência do contrato, ou, ainda, da venda ou substituição da 
placa, conforme aplicável, será interpretada como opção pela aquisição do equipamento, dando ciência e aceite 
quanto à cobrança do valor deste, estando a CONTRATADA expressamente autorizada a converter automaticamente 
o comodato em compra e venda, e emitir a nota fiscal e respectivas fatura e duplicata no valor do equipamento corre­
spondente. 

Americana OG de Srtcmbro de 2022 

Assinatura do associtiJ o conforme documento com foto 



ARL Representações Comerciais L TDA 
Rua Antonio Gervasio Silva, nº 90 - Jd Primavera 

lnhaúma - MG - CEP: 35710-000 

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE ASSOCIADO / CONSIGNATÁRIO 
DADOS DO CONTRATO 

Matrícula: Conjunto: Data 
Ativação: 

DADOS DO ASSOCIADO 
Associado: Ivan Jose da Silva Nascimento: 29/01/1977 

Celular: (19) 991221382 
CPF/CNPJ: 695.588.681-91 Telefone: 
RG/IE: E-mail: lvanjose 5236@hotmail.com 

ENDEREÇO DO ASSOCIADO 
Logradouro: Rua Conde José Bairro: Antônio Zanaga 

Número: 294 Complemento: 
CEP: 13474-533 Cidade/UF: Americana/SP 

DADOS DOS VEICULO$ 
Placa Renavam Chassi Marca Modelo Cor Ano 

Mod/Fab 
EIZ2181 119378639 9BM9582079B640907 Mercedes- Mercedes-Benz Branca 2008/2009 

Benz/axor 1933 Axor 1933 S 2p 
_diesel -

Declaro, para todos os fins de direito, estar ciente e autorizo que a ET do Brasil (Grupo Tracker) ou, quem está indicar, instale o equipamento de rastreamento e monitoramento em regime de comodato, no meu veículo acima descrito, sendo tal equipamento de propriedade da ET do Brasil (Grupo Tracker). 
Declaro, ainda, na qualidade de associado da ARL REPRESENT ACOES COMERCIAIS L TOA ME, que a partir deste momento passo a ser consignatário do equipamento de propriedade da ET do Brasil (Grupo Tracker), ora por ela disponibilizado, razão pela qual me responsabilizo por sua conservação e eventual indenização no caso de extravio do mesmo. 

Autorizo que a ET do Brasil (Grupo Tracker) compartilhe quaisquer infonnações, sejam elas financeiras ou relacionadas à prestação de serviço de rastreamento e monitoramento, bem como que dê acesso ao gerenciamento do grid e visualização a ARL Representações Comerciais L TOA (Proteauto), enquanto estiver ativo na associação. Estou ciente ainda que é minha responsabilidade informar a ET do Brasil (Grupo Tracker) o ténnino deste vinculo para o gerenciamento do grid e visualização a ARL Representações Comerciais L TOA seja cancelado. 
Comprometo-me a informar a ET do Brasil (Grupo Tracker) quando o veículo monitorado/rastreado sofrer qualquer ação externa e/ou interna que interrompa o funcionamento do rastreador, para fazer a revisão do equipamento (conforme tabela de preços abaixo). Se não for aberto evento junto a associação, ou o veículo passar por manutenção na parte elétrica/mecânica, que afete o funcionamento do equipamento instalado, reconheço ser minha responsabilidade do pagamento da revisão nesses casos. 

Em caso de saída da ARL Representações Comerciais L TOA, motivada por qualquer situação, comprometo-me a cumprir com todas as obrigações frente a ET do Brasil (Grupo Tracker), visto que, o meu vínculo contratual do serviço de rastreamento e monitoramento é com a ET do Brasil (Grupo Tracker) e não com a ARL Representações Comerciais L TOA. Caso opte por cancelar o serviço com a ET do Brasil (Grupo Tracker) neste ou em qualquer momento, estou ciente da responsabil idade de entrar em contato com a ET do Brasil (Grupo Tracker) e realizar o desmonte físico do equipamento em até 30 (trinta) dias, e a realizar o pagamento pertinente a tal serviço. Caso não solicite o desmonte físico, estou ciente de que a ET do Brasil (Grupo Tracker) procederá com o desmonte virtual , com a correspondente cobrança. Estou ciente, da responsabilidade do pagamento dos valores abaixo destacados, referentes aos serviços da ET do Brasil (Grupo Tracker), por mim contratados. 

* Desmonte Virtual: é quando não há devolução do equipamento em 30 dias após o cancelamento; 
* Taxa de domicílio: quando o associado exige um endereço para realizar o serviço; 

.f/, , 1 ,,,,-- / J A 1. / 1 u 5 ✓ ele. )d,,. V'" 

(ASSINATURA CONFORME OG6 UMENTO COM FOTO OU CONTRATO SOCIAL) 
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Os valores apresentados na tabela abaixo sofrem reajuste anual de acordo com o IGPM. 

1 DESMONTE 1 DESMONTE DESMONTE DESMONTE 
TECNOLOGIA REVISÃO FÍSICO ATÉ VIRTUAL ATÉ FÍSICO A PARTIR VIRTUAL A PARTIR 

23 MESES 23 MESES DE 24 MESES DE24MESES 
RF R$ 121.20 R$ 191 ,00 1 R$ 220,00 R$ 75,00 R$ 99,00 

GPS R$ 132,20 RS 212,00 1 R$ 312,00 RS 75,00 R$ 175,00 
LOG / LBS RS 200.20 R$ 366,00 1 R$ 466,00 RS 150,00 R$ 250,00 
LOG MAX R$ 265,20 R$ 466.00 1 R$ 611 ,00 R$ 158,00 R$ 328,00 

A associação fica responsável pelo pagamento da adesão e da mensalidade enquanto a placa estiver ativa na 
mesma. A partir do momento da inativação junto a associação, a responsabilidade do equipamento instalado 
passa a ser do c liente presente neste termo, sendo opcional manter o rastreador de forma particular junto a ET 
do Brasil, ou prosseguir com o cancelamento do mesmo, arcando com o custo da desinstalação, conforme 
condições e valores supracitados. 

Central de Agendamento Tracker: 011 4002 7002 (SP capital)/ 0800 770 1415 (demais localidades). 

Central de Monitoramento Tracker: 0800 772 8476 - opção 2 

Americana. 06 de Setembro de 2022 

, 

(ASSINATURA CO .. IFORME DOCUMENTO COM FOTO OU CONTRA TO SOCIAL) 


